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                   LEI MUNICIPAL 2851, DE 27 DE JUNHO DE 2013. 
 

Dispõe sobre a alteração do art. 1º da 
Lei Promulgada nº 2.702/2010 sobre  
doação e desafetação de área pública 
de domínio do Município de Araguaina.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, por meio dos 

seus componentes legais, APROVOU, e Eu, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - O art. 1º da Lei 2.702/2010, passa a ter a seguinte redação: 
 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizar a DOAR 
ao Senhor RAIMUNDO NONATO BOTELHO DE SOUZA, uma área de 
terras, denominada ÁREA VERDE Nº 06, com área de 771,38 m² 
(setecentos e setenta e um metros quadrados e trinta e oito 
decímetros quadrados), integrante do Loteamento “RESIDENCIAL 
PATROCÍNIO”, nesta cidade, sendo à frente com 41,23m, limitando 
com a Rua 13; AC – 17º52’07” R-34, 35 D - 10,71m chanfrado; pela 
lateral direita 13,88m, limitando com a Av. 01; fundo 59,00m, 
limitando com os lotes nº 01 e 05; pela lateral esquerda 5,78m, 
limitando com a rua 06; 8,48m chanfrado, de propriedade do 
Município de Araguaína, Estado do Tocantins. 

 
Art. 2º - A escritura pública de doação será lavrada sem imposição de nenhuma 

cláusula, em reconhecimento à posse exercida pelo beneficiário, indicado no art. anterior. 
 

Art. 3º - Todas as despesas decorrentes da presente doação correrão por conta 
exclusiva do donatário. 

 
Art. 4º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

   Araguaína, Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de junho de 2013. 
 

 
 
 

RONALDO DIMAS NOGUEIRA PEREIRA 
Prefeito de Araguaína 

 
- Lei Municipal publicada no DOM nº 390, Ano II, terça - feira, 16 de Julho de 2013. 

 


